
ERRATA 

 

A Coordenação local do PET-Saúde / Informação e Saúde Digital UESPI/PHB torna 

pública Errata referente ao edital 02/2025 de 24 de junho de 2025, que dispõe sobre o 

Processo Seletivo simplificado para monitores dos cursos de Enfermagem, Odontologia 

e Tecnologia em Sistemas de Computação. 

 

Onde se lê: 

5.2 Em caso de não preenchimento das vagas em um curso, elas serão disponibilizadas 

para os candidatos dos demais cursos, obedecendo à pontuação recebida na 

classificação. 

 

9.4 Nova seleção poderá ser realizada a qualquer tempo caso não existam candidatos 

aptos a receber bolsa no cadastro de reserva. 

 

Leia-se: 

5.2 Em caso de não preenchimento das vagas em um curso, a critério da coordenação, 

elas poderão ser disponibilizadas para os candidatos dos demais cursos, obedecendo à 

pontuação recebida na classificação.  

 

9.4 Nova seleção, a critério da coordenação, poderá ser realizada a qualquer tempo caso 

não existam candidatos no cadastro de reserva do respectivo curso. 

 

 

 

 

Parnaíba, 14 de Julho de 2025 

 

 

 

Thatiana Araújo Maranhão 
Coordenadora do Projeto PET-Saúde /Informação e Saúde Digital - UESPI/PHB 
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